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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
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I Prq.~,, 
, LEI Nº. 3202 DE 06 DE JULHO DE 2009. 

(Autógrafo nº. 29/09, Projeto de Lei nº. 42/09, do Ver. Ricardo Cortes - DEM) 

Dispõe sobre a instituição da 
"SEMANA DO MIGRANTE" no 
Município Ubatuba e dá outras 
providências. 

Ricardo cc:iri_é~_.,fl~e~i~;~~(cj~fnâll)Clra.M_u'riicipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso~~e'êV~~.:~~-rj~úi_ç~:s l~~~is;;,1 , ~ ,. / "' . . 
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Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, nos termos do§ 8° 
do artigo 40 da Lei Orgânica·do.Muniêípio, promulgo à seguinte Lei: .---. ~_.-- ,-.- . - -_ -~ ....--.. 
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Art. 1°. Fica instituída""SEMANA DO MIGRANTE" no âmbito do 
Município da Estâncià B\:Ílneária de Ubatuba/que será cómehiorada anualmente de 
20 a 27 de junho, semana que coinciêté'icóm o dia 25 de junho que corresponde ao 
Dia Nacional do Migra'nte. ! · i . . ' . 

Art. 2º. IA t "SEMANA Db
1 

MIGRANTE"·. será comemorada com 
apresentações artisticasie cultur$is e~exposições:das colônias. 
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Art. 3º. fA ·~sÉMANA DO MIGR,l\NTE" passa a fazer parte do 
calendário escolar e das atividades culturais-e turísticas do Município da Estância 
Balneária de Ubatub'a. í · _ - _ . 
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_ Art.~~s;~sp~s~s :_§-~or~êS:_d:,_sfa ~éi ·e· r-1:..er,ão por conta de 
dotaçoes orçame111tãryas_pr~v1stas~~~--:~ · /, . ~{;)0/ 
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Art. 5°. Estâ~~5e_t.r.a1e~óf..l'f.11l~& - ·e-sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. ~-- t:: 

icipal de Ubatuba, 06 de julho de 2009. 
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